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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 772, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

Designação de servidora para se deslocar até a
cidade de Goiânia/GO.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.06.13.5899-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora INGRID VALÉRIA TEIXEIRA SOARES, Coordenadora de
Atendimento/DPE-AP, para se deslocar até a cidade de Goiânia/GO, para participação no II
Encontro  dos  Profissionais  de  Atendimento  Multidisciplinar  das  Defensorias  Públicas  na
referida cidade, no período de 10/08/2022 a 13/08/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 15 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 773, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

Designação de servidora para se deslocar até a
cidade de Goiânia/GO.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.06.13.5905-5-DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a servidora RUTH GONÇALVES BARBOSA COSTA, para se deslocar
até  a  cidade  de  Goiânia/GO, para  participação  no  II  Encontro  dos  Profissionais  de
Atendimento  Multidisciplinar  das  Defensorias  Públicas  na  referida  cidade,  no  período  de
10/08/2022 a 13/08/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 15 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 774, DE 20 DE JUNHO DE 2022.

Designa servidor para compor a Comissão
Especial para  adequação  à  Lei  Geral  de
Proteção de Dados Pessoais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO a Portaria nº769/DPE-AP, de 15 de junho de 2022, que criou a Comissão
Especial para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Defensoria
Pública do Estado do Amapá;

RESOLVE:

Art.  1o.  Designar  o  servidor  MARCELO  NONATO  DA  COSTA  FARIAS,  Diretor
Geral/DPE-AP, para compor a Comissão Especial para adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá, 20 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ,  no uso de suas atribuições legais, especialmente das contidas nos
arts.  11,  I  e  18,  IX  do  Regimento  Interno  do  CSDPEAP e  no  art.  4º  da  Resolução  nº
31/2020/CSDPEAP, 

COMUNICA

Aos  membros  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  que  ocorrerá  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, no
dia:

•  21/06/2022 (terça-feira) às 16h.

O assunto a ser discutido na reunião é a PROPOSTA DE RESOLUÇÃO REFERENTE
A  REORGANIZAÇÃO  E  FIXAÇÃO  DE  ATRIBUIÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DE
ATUAÇÃO  DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ   –  Processo
13/2022/CSDPEAP.

A reunião ocorrerá de forma híbrida, na sala de reuniões da Defensoria Pública do Estado,
localizada na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº676 - Centro, Macapá – AP, e através do
link a ser enviado no grupo de avisos institucionais da DPE/AP no Whatsapp.

Informa-se  que  a  proposta  a  ser  discutida  e  votada  tem  seu  texto  e  justificativa
disponíveis no link: 
https://drive.google.com/drive/folders/16qzNacyLq0BJFPYFZCy1dqK5KuQYxcUg?
usp=sharing

 
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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